OFÍCIO Nº 36/2015/Gab,  Estância Velha, 03 de fevereiro de 2015.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A RECEBER EM DOAÇÃO, ÁREA DE TERRAS DE PROPRIEDADE DE  CENA ENGENHARIA LTDA-ME E DE AMADOR DE OLIVEIRA CARDOSO -EPP, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis. 
Estamos recebendo em doação duas áreas de terras com 220 metros quadrados, cada, situadas no Bairro Campo Grande, em Estância Velha, de propriedade de Cena Engenharia LTDA-ME e de Amador de Oliveira Cardoso -EPP, que são destinadas a integrar a reserva técnica de passagem pluvial nº  01 e 02, não edificantes, registradas junto ao Registro de Imóveis sob os números 40.942 e 40.943. 

Os imóveis serão recebidos pelo Município, livres de quaisquer ônus, inclusive das despesas de Escrituração e Registro.

Sendo o que se apresentava para o momento, renovamos os votos de estima e apreço.

Atenciosamente.

                                                                                    José Waldir Dilkin
                                                                                    Prefeito Municipal 

A Excelentíssima Sra.

Neila Becker
MD Presidente da Câmara de Vereadores

Estância Velha/RS

PROJETO DE LEI 004/2015
Autoriza o Poder Executivo Municipal a receber em doação, área de terras de propriedade de Cena Engenharia LTDA-ME e de Amador de Oliveira Cardoso- EPP, e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Estância Velha/RS. 

Faço Saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação, áreas de terras que integram a reserva técnica de passagem pluvial, não edificante, matriculadas no Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Estância Velha-RS, com as seguintes descrições:

I- um terreno sem benfeitorias, situado no Bairro Campo Grande, em Estância Velha/RS, localizado na quadra G do Loteamento Recanto do Sabiá 3, com a área de 220,00 metros quadrados, medindo 4,40 metros de largura e 50,00 metros de comprimento, com frente ao norte no sentido da largura, para a Rua das Codornas, lado par,ao sul limita com a Rua das Gaivotas, onde também faz frente, ao leste limita com os lotes 14 e 15 e ao oeste limita com terras de propriedade de Aloysio Berghahn. Destina-se à Reserva Técnica de Passagem Pluvial 01. Matrícula nº 40.942, do Registro de Imóveis da Comarca de Estância Velha, Livro 02 – Registro Geral.

II- um terreno sem benfeitorias, situado no Bairro Campo Grande, em Estância Velha/RS, localizado na quadra F do Loteamento Recanto do Sabiá 3, com a área de  220,00 metros quadrados, medindo 4,40 metros de largura e 50,00 metros de comprimento, com frente ao norte no sentido da largura, par a Rua das Pombas, lado par, ao sul limita com a Rua das Codornas, onde também faz frente, ao leste limita com os lotes 18 e 19 e ao oeste limita com terras de propriedade de Aloysio  Berghahn. Destina-se à Reserva Técnica de Passagem Pluvial 02.  Matrícula nº 40.943, do Registro de Imóveis da Comarca de Estância Velha, Livro 02 – Registro Geral.

Art. 2º As áreas descritas no artigo 1º, incisos I e II desta Lei, serão doadas pelos proprietários Cena Engenharia LTDA-ME e de Amador de Oliveira Cardoso- EPP ao Município de Estância Velha, livres de quaisquer ônus de indenização ou desapropriação.

Parágrafo único. As despesas de Escrituração e Registro das áreas de terras serão arcadas pelos proprietários.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                                     

Estância Velha, em    








   José Waldir Dilkin





          
                         Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se


Ovídio Cansi

Secretário da Administração. 

